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PORTARIAS

PORTARIA 580/2020 
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 14 de agosto de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Amado da 
Silva Nunes Junior:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Cleide Graziela de Paula Silva.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Edvaldo Cesar Braga.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Edson Lopes de Morais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de agosto de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 581/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de agosto de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Paulo 
Cesar Alves Rocha:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Jussara Cardoso Silva Grolli.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de agosto de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 582/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de agosto de 2020, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Adriano Zago:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Julio Falco Castello.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de agosto de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 583/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de agosto de 2020, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado:

MESA DIRETORA
Assessor da Mesa Diretora - CÓD. CM-05

Lissandro Rogerio Ijanc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de agosto de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 584/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica  exonerado a partir de 01 de setembro de 
2020, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Eduar-
do Borges Moraes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Vitor Oliveira Vieira.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de setembro de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado:

MESA DIRETORA
Assessor da Mesa Diretora - CÓD. CM-05

Vitor Oliveira Vieira.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de agosto de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

AVISOS

REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2020

Exclusivo para Microempresa - ME e Empresa de Peque-
no Porte - EPP

Em cumprimento ao art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
com redação dada pela  Lei Complementar 147/2014

A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo De-
partamento de Licitações e Compras e seu Pregoeiro (a), 
torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade, Pregão Eletrônico nº 
019/2020, Processo nº 003/2020, tipo menor preço global 
por lote único.
Objeto: Contratação de empresa para serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar condi-
cionado split´s instalados nos diversos Departamentos da 
Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATA: sexta- feira, 21 de agosto de 2020.
HORÁRIO: 08:30 h (Horário de Brasília/DF). 
LOCAL DA REUNIÃO: Portal de Compras do Governo Fede-
ral: www.comprasgovernamentais.gov.br – Comprasnet.
Informações e obtenção do Edital:
Câmara Municipal de Uberlândia - Departamento de Licita-
ções e Compras - UASG 925010
Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 - Bairro Santa 
Mônica, Uberlândia - Minas Gerais. 
E-mail: compras@camarauberlandia.mg.gov.br.
Sítio Eletrônico: www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link: 
Transparência.
Telefones: (34) 3239-1137 / 3239-1196 ou 3239-1194
Uberlândia, 23 de julho de 2020.

Andrea  Alves  - Pregoeira
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VISTOS

Vistos etc.
O Pregão Eletrônico nº 018/2020, inerente ao Processo 
Administrativo 035/2020, após a mantença da decisão pela 
Pregoeira, foi encaminhado a este Ordenador de Despesas 
para decisão final.  
A Pregoeira não acolhe os recursos mantendo a classifi-
cação da empresa Casa da Sogra Comercio Varejista Ltda 
para os itens 01,02, 03 e 05.
Adoto os fundamentos explicitados na decisão, da ilus-
tre Pregoeira para não acolher o recurso e mantenho a 
classificação da empresa acima referida, cujo teor passa a 
integrar a presente decisão.
Publique-se e intime-se da decisão.
Uberlândia, 06 de Agosto de 2020

Sergimar Antônio de Melo \
Vereador Sergio do Bom Preço 

Ordenador de Despesas

TERMOS

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00012/2020

Às 13:59 horas do dia 06 de agosto de 2020, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente, Sr. SERGIMAR ANTONIO DE MELO, HOMOLOGA a adju-
dicação referente ao Processo nº 23, Pregão nº 00012/2020.
Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Classificação de Produto ( Material )
Descrição Complementar: Tambor de imagem Laserjet 
HP19A, código CF219A, para utilização em impressora HP 
Laserjet MFP M132FW, novo, original do fabricante do equi-
pamento. Garantia mínima de 01 ano.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60	Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 7.050,0000	 Intervalo Mínimo entre 
Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado 
no julgamento 

17/06/2020 
16:17:18 

- Item cancelado no 
julgamento. Motivo: 
Nenhum fornecedor 

cobriu o valor 
estimado. 

Homologado 06/08/2020 
13:59:19 

SERGIMAR 
ANTONIO DE 

MELO 

 

 Item: 2
Descrição: Classificação de Produto ( Material )
Descrição Complementar: Toner referência 821105; Cor: 
PRETO; para utilização em impressora marca Ricoh, modelo 
SP C440DN; novo; original do fabricante do equipamento. 
Garantia mínima de 01 ano.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20	Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 7.988,1000	 Intervalo Mínimo entre 
Lances:-
Situação: Homologado
Adjudicado para: AGMR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 5.000,0000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 06/08/2020 
14:15:34 

- Adjudicação individual 
da proposta. 

Fornecedor: AGMR 
COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, CNPJ/CPF: 
11.770.656/0001-00, 

Melhor lance: R$ 
5.000,0000 

Homologado 06/08/2020 
14:17:44 

SERGIMAR 
ANTONIO DE 

MELO 

 

 
Item: 3
Descrição: Classificação de Produto ( Material )
Descrição Complementar: Toner referência 821106; Cor: 
YELLOW; para utilização em impressora marca Ricoh, mo-
delo SP C440DN; novo; original do fabricante do equipa-
mento. Garantia mínima de 01 ano.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP
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Item: 4
Descrição: Classificação de Produto ( Material )
Descrição Complementar: Toner referência 821107; Cor: 
MAGENTA; para utilização em impressora marca Ricoh, mo-
delo SP C440DN; novo; original do fabricante do equipa-
mento. Garantia mínima de 01 ano.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20	Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 8.290,6000	 Intervalo Mínimo entre 
Lances:-
Situação: Homologado
Adjudicado para: AGMR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 6.600,0000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 06/08/2020 
14:16:31 

- Adjudicação individual 
da proposta. 

Fornecedor: AGMR 
COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, CNPJ/CPF: 
11.770.656/0001-00, 

Melhor lance: R$ 
6.600,0000 

Homologado 06/08/2020 
14:17:47 

SERGIMAR 
ANTONIO 
DE MELO 

 

 
Item: 5
Descrição: Classificação de Produto ( Material )
Descrição Complementar: Toner referência 821108; Cor: 
CIANO; para utilização em impressora marca Ricoh, modelo 
SP C440DN; novo; original do fabricante do equipamento. 
Garantia mínima de 01 ano.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20	Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 9.691,2000	 Intervalo Mínimo entre 
Lances:-
Situação: Homologado
Adjudicado para: AGMR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 6.600,0000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 06/08/2020 
14:16:03 

- Adjudicação individual da 
proposta. Fornecedor: AGMR 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

CNPJ/CPF: 
11.770.656/0001-00, Melhor 

lance: R$ 6.600,0000 
Homologado 06/08/2020 

14:17:45 
SERGIMAR 
ANTONIO 
DE MELO 

 

 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20	Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 8.574,5000	 Intervalo Mínimo entre 
Lances:-
Situação: Homologado
Adjudicado para: AGMR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 6.600,0000.

Febre Tosse Dificuldade para respirar

Gotículas de saliva

Toque ou aperto 
de mãos

Objetos ou
superfícies 
contaminadas

Espirro Tosse Catarro

E quais são os 
principais sintomas? 

Como o coronavírus (Covid-19)
é transmitido?Como posso me proteger?
A transmissão acontece de uma pessoa doente para outra 
ou por contato próximo (cerca de 2 metros), por meio de: 

O coronavírus (Covid-19) é similar a uma gripe. 
Geralmente é uma doença leve a moderada, mas alguns 
casos podem ficar graves. Os sintomas mais comuns são:  

Lave as mãos com frequência, com água e sabão,
ou higienize com álcool em gel 70%.

Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e boca com lenço
ou com o braço, e não com as mãos.

Se estiver doente, evite contato físico com outras
pessoas e fique em casa até melhorar.

Evite tocar olhos, nariz e boca com as mãos não 
lavadas. Ao tocar, lave sempre as mãos com água
e sabão. 

Não compartilhe objetos de uso pessoal,
como talheres, toalhas, pratos e copos.

Evite aglomerações e mantenha os ambientes
ventilados.

Acesse: 
saude.gov.br/coronavirusSaiba como proteger você e sua família.

O que você precisa 
saber e fazer.
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EXPEDIENTE

ATAS

RESUMO DA ATA DA 3ª REUNIÃO DO 7º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SEIS DE AGOSTO DE 2020 
QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Ro-
naldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º Vi-
ce-Presidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presidente – Pastor 
Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio do 
Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: Ao 
sexto dia do mês de agosto de dois mil e vinte, quinta-feira, 
o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aberta a presente 
reunião, realizada virtualmente de acordo com a Resolu-
ção nº 125/20, fez a leitura bíblica do dia e convidou a 
todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. 
APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E 
OUTROS: Foram Considerados Objetos de Deliberação: 01) 
Projeto de Lei que Torna obrigatória a expedição de guias 
de encaminhamentos, de receitas médicas e odontológicas, 
em letra de imprensa (forma): digitadas, datilografadas ou 
manuscritas, de autoria do Vereador Sargento Ednaldo; 02) 
Projeto de Decreto Legislativo que Concede Diploma de 
Honra ao Mérito a empresa Love Pet, de autoria do Vere-
ador Leandro Neves; 03) Projeto de Lei que Estabelece a 
obrigação dos estabelecimentos veterinários, quando cons-
tatarem indícios de maus-tratos nos animais atendidos, 
comunicar imediatamente o fato à Polícia Militar, Polícia 
Civil do Meio Ambiente e/ou Ministério Público Estadual, 
de autoria do Vereador Paulo César – PC; 04) Projeto de De-
creto Legislativo que Concede Diploma de Honra ao Mérito 
ao Grupo Algar, de autoria dos Vereadores Antônio Carrijo e 
Ronaldo Tannús. Foram encaminhados: PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE SAÚDE E 
SANEAMENTO E COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANI-
MAL: Projeto de Lei nº 753/18 que Dispõe sobre a proibição 
de distribuição de animais vivos a título de brinde, sorteio, 
prêmio, rifa e bingo, mesmo que beneficente, de autoria 
do Vereador Pastor Átila, com substitutivo às fls. 11. PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de 
Lei nº 1408/20 que Dispõe sobre a implantação de “Velório 
Virtual” no município de Uberlândia para os prestadores 
de serviço funerário no período da pandemia do COVID-19, 
de autoria do Vereador Marcelo Cunha, com substitutivo 

às fls. 05. ORDEM DO DIA: Foi aprovada a ata da 2ª Reu-
nião do 7º Período da 4ª Sessão Ordinária. Foram aprovados 
os requerimentos, indicações e moções n°s 36361, 36650 
a 36656, 36661 a 36680, 36682 a 36686, 36688 a 36733, 
36735 a 36737, 36739, 36741 a 36744, 36749, 36751, 36754 
a 36766, 36769 a 36793, 36795 a 36800, 36802 a 36809/20. 
Foi aprovado o pedido de informação nº 732/20. PROJETOS 
EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foi aprovado: Projeto de 
Lei nº 1413/20 que Altera o anexo V – Programas de Go-
verno da Lei nº 12.853, de 14 de dezembro de 2017 e suas 
alterações – Plano Plurianual – PPA 2018-2021, e o anexo III 
– Metas e Prioridades para 2020  da Lei nº 13.150, de 26 de 
julho de 2019 e suas alterações – Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias – LDO 2020, autoriza a abertura de crédito especial 
no orçamento da Secretaria Municipal de Obras no valor 
de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais) e 
dá outras providências, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por 24 votos favoráveis e 02 ausências. Em 2ª Dis-
cussão e Redação Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei 
nº 378/17 que Torna obrigatória a instalação de sistemas de 
gravação de áudio e vídeo em estabelecimentos comerciais 
destinados à exibição, tratamento, higiene e estética de 
animais domésticos, como pet shops, clínicas veterinárias 
e similares e dá outras providências, de autoria dos Vere-
adores Paulo César – PC e Ronaldo Tannús, aprovado por 
maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei nº 1400/20 
que Altera a Lei nº 10.741, de 6 de abril de 2011 “Institui o 
Código Municipal de Posturas de Uberlândia e revoga a Lei 
nº 4744, de 05 de julho de 1988 e suas alterações”, de au-
toria do Vereador Pastor Átila e outros, aprovado com subs-
titutivo às fls. 14/15 por 24 votos favoráveis e 02 ausências. 
O Presidente, Ronaldo Tannús, agradeceu a presença e con-
vocou todos os Vereadores para a 4ª Reunião do 7º Período 
da 4ª Sessão Ordinária, que será realizada virtualmente no 
dia 07 de agosto de 2020, sexta-feira, no horário regimen-
tal, conforme a Resolução nº 125/20, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 06/08/2020 
14:17:04 

- Adjudicação individual da 
proposta. Fornecedor: 

AGMR COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, 

CNPJ/CPF: 
11.770.656/0001-00, 

Melhor lance: R$ 
6.600,0000 

Homologado 06/08/2020 
14:17:48 

SERGIMAR 
ANTONIO 
DE MELO 

 

 


